LEI Nº 022, de 16 de março de 2001.

Autoriza o Poder Executivo a firmar Convênio com a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais e dá outras providências.




ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO SABER que Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:




Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, visando o atendimento de excepcionais residentes no município de Westfália.




Art. 2º Para a plena execução do disposto no artigo anterior é o poder Executivo autorizado a repassar mensalmente R$ 66,00 (sessenta e seis reais) por aluno ou criança atendida pela entidade.




Parágrafo Único: A entidade encaminhará ao município de Westfália, mensalmente, um relatório do atendimento às crianças do município.



Art. 3º Para atender as despesas decorrentes desta Lei será a usada a seguinte dotação orçamentária:



05002 - Sec. Mun. Saúde – Fundo Assistência Social

2020 -
Manutenção Fundo Assistência Social          

3132.00.00 - Outros serviços e Encargos (76)

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 01/03/2001, revogadas as disposições em contrário.




GABINETE DO PREFEITO, 16 de março de 2001.







Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento 

ALCIDO LINDEMANN


Prefeito Municipal








